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PORTARIA GP Nº. 365/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e
IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/
2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP 143/2017 e Designa
a Serv idora Públ ica Munic ipa l  MARÍLIA MARÍLIA
MACHADO SERRANO mat r ícu la  nº .  117110 para
exercer a Função de Confiança de Coordenador do
Núcleo de Controle de Avaliação e Auditoria FC 15.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Saúde.

§  2 . º  -  As  a t r i bu i ções  gené r i cas  da  un idade
administrativa, à qual a Função de Confiança está
vinculada, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste
cargo se fará cumulat ivamente ao Cargo Públ ico,
exercida pela agente pública ora nomeada, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 08 de março de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 366/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e
IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/
2012 e 769/2016, Resolve:

Art .  1.º  -  Nomear Ana Maria Fonseca da Si lva
Rezende para exercer  o  Cargo Comiss ionado de
Coordenador Geral de Desenvolvimento  de Projetos
Habitacionais CC 9.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Habitação.

§  2 . º  -  As  a t r i bu i ções  gené r i cas  da  un idade
administrativa, à qual a Função de Confiança está
vinculada, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, retroagindo seus efeitos a 01 de Março de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 08 de março de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 367/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e
IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/
2012 e 769/2016, e:

Cons ide rando  o  Parecer  Ju r íd i co  o r iundo  do
Processo 3150/2016;

Considerando o Art. 155 da LOM.
Resolve:
Art.  1.º -  Nomear a Sr. Adriana Genti l  Goulart,

Servidora cedida do Ministério da Saúde através da
Portaria MS/Ministério da Saúde nº. 243, de 10 de
março  de  2015  en t re  a  P re fe i t u ra  Mun ic ipa l  de
Natividade e Ministério da Saúde para exercer o Cargo
Comissionado de Coordenador Geral da Informação e
Saúde Símbolo CC 13.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Saúde.

§  2 . º  -  As  a t r i bu i ções  gené r i cas  da  un idade
administrativa, à qual a Função de Confiança está
vinculada, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 08 de março de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende

Prefeito Municipal de Natividade – RJ
PORTARIA GP Nº. 368/2017
O Prefe i to Munic ipal  de Nat iv idade,  no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX
do art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/2012 e
769/2016, Resolve:

Art .  1.º  -  Designar o Servidor Públ ico Munic ipal
Marcos da Si lva de Ol iveira para exercer a Função
Comissionada de Responsável pelo Transporte Escolar
FC 11.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Educação.

§  2 . º  -  As  a t r i bu i ções  gené r i cas  da  un idade
admin is t ra t iva ,  à  qua l  o  Cargo Comiss ionado es tá
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo
se fará cumulativamente ao cargo público de carreira de
Assistente Administrativo, exercido pelo agente público
ora nomeado, face à permissividade do art. 26, § 3.º da
Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, retroagindo seus efeitos a 01 de março do corrente
ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 08 de Março de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 369/2017
O Prefe i to Munic ipal  de Nat iv idade,  no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX
do art. 68 da LOM, e:

Considerando o Protocolo 1443/2017, datado do dia
15/03/2017.

Resolve:
Ar t .  1 . º  -  Exonerar  a pedido o Serv idor  Públ ico

Municipal Alicio Ribeiro Soares matrícula nº. 196908
titular do cargo de A.O de Serviços Públicos.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15  de Março de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 370/2017
O Prefe i to Munic ipal  de Nat iv idade,  no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX
do art. 68 da LOM, e:

Considerando o Protocolo 3704/2017, datado do dia
16/03/2017.

Resolve:
Ar t .  1 . º  -  Exonerar  a pedido o Serv idor  Públ ico

Municipal Miriam Lucia Fernandes matrícula nº. 186511
titular do cargo de Monitor.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de Março de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA SMA Nº 036/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo

de Serviço, sob a forma de qüinqüênio.
A Secretária Municipal de Administração, Fazenda e

Planejamento no uso das at r ibu ições que lhes são
conferidas pelo Decreto     Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,  ao Func ionár io  Esta tu tár io  aba ixo

relacionado 5 % ( c inco  por cento) de seus atuais
vencimentos, por ter completado mais um quinquênio de
Serviço Público Municipal em sua respectiva função, de

conformidade com o disposto no Artigo 94, parágrafo
III do Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de  Na t i v i dade ,  re t roa t i vo  à  da ta  de  va l i dade
especificada.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de março  de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 037/2017
D i s p õ e  s o b r e  o  p a g a m e n t o  d o  a d i c i o n a l  d e

Insalubr idade a Serv idor  Públ ico Munic ipal .
O Secretár io Municipal  de Administração, no uso

d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o
Decreto Munic ipal  n.º  065/2002,  Resolve:

Art.  1.º -  Conceder ao Servidor Públ ico Municipal
R O N Y  J O S É  D A S I LVA ,  o c u pa n t e  d o  c a r g o  d e
MECÂNICO DE VEÍCULOS PESADOS, Matr ícula nº
918,  a percepção do Adic ional  de Insalubr idade,  no
percentual  def in ido de 20% (  v inte por cento) ,  na
fo rma  do  a r t i go  95  do  Es ta tu to  dos  Se rv i do res
Públ icos Munic ipais de Nat iv idade,  Lei  n.º  245/02
e Art igo 189 da Consol idação das Leis do Trabalho
- CLT.

§ 1.º  -  O percentual  estabelecido deste ar t igo
será calculado sobre o salár io mínimo v igente no
país.

§ 2.º -  A concessão do adicional de insalubridade
t o m o u  p o r  b a s e  o  L A U D O  T É C N I C O  D E
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT),
e laborado por Saulo Gent i luc i  de Ol ivei ra.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
i n s t r u m e n t o  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  s e g u i n t e
classi f icação orçamentár ia:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE TRANSPORTES
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE TRANSPORTES
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA

– PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

§ 3.º - Esta portaria tem seus efeitos retroativos a
01 de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº  038 /2017
D i s p õ e  s o b r e  o  p a g a m e n t o  d o  a d i c i o n a l  d e

Insa lubr idade  a  Serv idor  Púb l i co  Mun ic ipa l .
O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de  Admin is t ração ,  no

uso  das  a t r ibu ições  que  lhes  são  con fe r idas  pe lo
Decre to  Mun ic ipa l  n . º  065 /2002 ,  Reso lve :

A r t .  1 . º  -  C o n c e d e r  a o  S e r v i d o r  P ú b l i c o
Mun ic ipa l  MARCELO LOPES GRILO,  ocupante  do
cargo  de  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS,
M a t r í c u l a  n º  9 8 0 ,  a  p e r c e p ç ã o  d o  A d i c i o n a l  d e
Insa lub r i dade ,  no  pe rcen tua l  de f i n i do  de  20% (
v in te  por  cento) ,  na  forma do ar t igo  95 do Esta tu to
d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  M u n i c i p a i s  d e
N a t i v i d a d e ,  L e i  n . º  2 4 5 / 0 2  e  A r t i g o  1 8 9  d a
Conso l idação  das  Le is  do  Traba lho  -  CLT.
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§ 1 . º  -  O  percen tua l  es tabe lec ido  des te  a r t igo
será  calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
ins t rumen to  co r re rão  po r  con ta  da  segu in te
classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE DEFESA CIVIL
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE DEFESA CIVIL
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA

– PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

§ 3.º - Esta portaria tem seus efeitos retroativos a
01 de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 039/2017
D ispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
ARLETE RODRIGUES CABRAL VIANNA, ocupante do
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matrícula
nº 76090, a percepção do Adicional de Insalubridade,
no percentual definido de 20% ( vinte por cento), na
forma do artigo 95 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
ins t rumen to  co r re rão  po r  con ta  da  segu in te
classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA

– PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Art. 3.º - Esta portaria tem seu efeito retroativo a
01 de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 040/2017
D ispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
CAIO JOSE MENDES SIQUEIRA, ocupante do cargo
de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,
Ma t r í cu la  n º  943 ,  a  pe rcepção  do  Ad i c i ona l  de
Insalubridade, no percentual definido de 20% ( vinte
por cento), na forma do art igo 95 do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º
245/02 e Art igo 189 da Consol idação das Leis do
Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
ins t rumen to  co r re rão  po r  con ta  da  segu in te
classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE ESTRADAS VICINAIS
III - UNIDADE...... . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL

DE ESTRADAS VICINAIS
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01
de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 041/2017
D ispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

a t r ibu ições  que  lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
CLAUDIO DANIEL DORNELAS, ocupante do cargo de
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, Matrícula nº
204943, a percepção do Adicional de Insalubridade, no
percentual definido de 20% ( vinte por cento), na forma
do ar t igo  95  do  Es ta tu to  dos  Serv idores  Púb l i cos
Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Ar t .  2 . º  -As  despesas  decor ren tes  do  presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE TRANSPORTES
III - UNIDADE...... . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL

DE TRANSPORTES
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01
de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 042/2017
D ispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

a t r ibu ições  que  lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
ELOISA FERNANDES DE CARVALHO, ocupante do cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matrícula nº 1057,
a percepção do Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% ( vinte por cento), na forma do artigo 95
do Estatuto dos Serv idores Públ icos Munic ipais de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Ar t .  2 . º  -As  despesas  decor ren tes  do  presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO
III - UNIDADE...... . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01

de Janeiro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 043/2017
D i s p õ e  s o b r e  o  p a g a m e n t o  d o  a d i c i o n a l  d e

Insalubr idade a Serv idor  Públ ico Munic ipal .
O Secretár io Munic ipal  de Administração, no uso

d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o
Decreto Munic ipal  n.º  065/2002,  Resolve:

Art .  1.º  -  Conceder ao Servidor Públ ico Municipal
FABIANO ROCHA DE ALMEIDA, ocupante do cargo
de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,
M a t r í c u l a  n º  9 2 9 ,  a  p e r c e p ç ã o  d o  A d i c i o n a l  d e
Insalubr idade, no percentual  def in ido de 20% ( v inte
por cento) ,  na forma do ar t igo 95 do Estatuto dos
Serv idores Públ icos Munic ipais de Nat iv idade,  Lei
n.º  245/02 e Art igo 189 da Consol idação das Leis
do Trabalho -  CLT.

§ 1.º  -  O percentual  estabelec ido deste ar t igo
será calculado sobre o salár io mínimo v igente no
país.

§ 2.º  -  A concessão do adicional de insalubr idade
t o m o u  p o r  b a s e  o  L A U D O  T É C N I C O  D E
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT),
e laborado por Saulo Gent i luc i  de Ol ivei ra.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
i n s t r u m e n t o  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  s e g u i n t e
classi f icação orçamentár ia:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO URBANO
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO URBANO
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01
de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 044/2017
D ispõe  sob re  a  concessão  de  Ad i c i ona l  de

Periculosidade.
A Secretaria Municipal de Administração no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,  ao Funcionário Estatutário JOÃO LUIZ

DA SILVA CHAVES, Matrícula n° 938,   30% ( trinta )
por cento de seu vencimento base, por desenvolver
serviço de alta periculosidade. De conformidade com o
d ispos to  no  Ar t igo  96 ,  Seção  I I  do  Es ta tu to  dos
Servidores Públicos do Município de Natividade. Esta
portaria tem seu efeito retroativo a 01 de Janeiro de
2017.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 045/2017
D ispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
JOAO VICENTE DA SILVA, ocupante do cargo de
AUXIL IAR DE OBRAS E  SERVIÇOS PÚBL ICOS,
Matrícula nº 193135, a percepção do Adicional  de
Insalubridade, no percentual definido de 20% ( vinte por
cento), na forma do artigo 95 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e
Artigo 189 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:
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I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01
de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 046/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional Noturno.
A Secretária Municipal de Administração, Fazenda

e Planejamento no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Decreto     Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,     ao     Funcionário  Estatutário

abaixo relacionados  20 % ( vinte ) por cento de seu
vencimento base, por desenvolver Serviço Noturno. De
conformidade com o disposto no Artigo 100, parágrafo
único do Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Natividade.

NOME                                                        FUNÇÃO

Jeovano Ramos Prevato                Vigia

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de Março de 2017.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 047/2017
D ispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
JOSIAS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, Matrícula nº 1023,
a  pe rcepção  do  Ad i c i ona l  de  I nsa lub r i dade ,  no
percentual definido de 20% ( vinte por cento), na forma
do ar t igo 95 do Estatuto dos Serv idores Públ icos
Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente

instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO URBANO
III - UNIDADE...... . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO URBANO
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01
de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 048/2017
D ispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

a t r ibu ições  que  lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
NATALIA SEDURÉ OLÍMPIO, ocupante do cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matrícula nº 965, a
percepção do Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% ( vinte por cento), na forma do artigo 95
do Estatuto dos Serv idores Públ icos Munic ipais de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Ar t .  2 . º  -As  despesas  decor ren tes  do  presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO
III - UNIDADE...... . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01
de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 049/2017
D ispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

a t r ibu ições  que  lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
ROGÉRIO FERNANDES VENCELAU, ocupante do cargo
de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,
Ma t r í cu la  n º  983 ,  a  pe rcepção  do  Ad i c i ona l  de
Insalubridade, no percentual definido de 20% ( vinte por
cento), na forma do artigo 95 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo
189 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Ar t .  2 . º  -As  despesas  decor ren tes  do  presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO URBANO
III - UNIDADE...... . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO URBANO
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11

VI - RECURSO RP / FPM

Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01
de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 050/2017
D ispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
RONY ROSA ALMEIDA, ocupante do cargo de AUXILIAR
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, Matrícula nº 970,
a  pe rcepção  do  Ad i c i ona l  de  I nsa lub r i dade ,  no
percentual definido de 20% ( vinte por cento), na forma
do ar t igo 95 do Estatuto dos Serv idores Públ icos
Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE ESTRADAS VICINAIS
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE ESTRADAS VICINAIS
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01
de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 051/2017
D ispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

A r t .  1 . º  -  C o n c e d e r  a o  S e r v i d o r  P ú b l i c o
Munic ipa l  SIDNEY JOSÉ BORGES DE OLIVEIRA,
o c u pa n t e  d o  c a r g o  d e  A U X I L I A R  D E  O B R A S  E
S E R V I Ç O S  P Ú B L I C O S ,  M a t r í c u l a  n º  9 8 8 ,  a
p e r c e p ç ã o  d o  A d i c i o n a l  d e  I n s a l u b r i d a d e ,  n o
percentua l  def in ido de 20% (  v in te  por  cento) ,  na
f o r m a  d o  a r t i g o  9 5  d o  E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s
Públ icos Munic ipa is  de Nat iv idade,  Le i  n . º  245/02
e Ar t igo 189 da Consol idação das Le is  do Traba lho
-  CLT.

§ 1 . º  -  O percentua l  es tabe lec ido deste  ar t igo
será ca lcu lado sobre o  sa lár io  mín imo v igente  no
país .

§  2 . º  -  A  c o n c e s s ã o  d o  a d i c i o n a l  d e
insa lubr idade tomou por  base o  LAUDO TÉCNICO
D E  C O N D I Ç Õ E S  A M B I E N TA I S  D O  T R A B A L H O
(LTCAT),  e laborado por  Saulo Gent i luc i  de Ol ive i ra.

Ar t .  2 . º  -As despesas decorrentes do presente
i n s t r u m e n t o  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  s e g u i n t e
c lass i f icação orçamentár ia :

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE ESTRADAS VICINAIS
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE ESTRADAS VICINAIS
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01
de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
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Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 052/2017
D i s p õ e  s o b r e  o  pa g a m e n t o  d o  a d i c i o n a l  d e

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
TAYNAN THIAGO ANTONIO, ocupante do cargo de
OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES,  Mat r ícu la  nº
1061, a percepção do Adicional de Insalubridade, no
percentual  def in ido de 20% (  v inte por cento) ,  na
f o r m a  d o  a r t i g o  9 5  d o  E s ta t u t o  d o s  S e r v i d o r e s
Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e
Artigo 189 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Genti luci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
i n s t r u m e n t o  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  s e g u i n t e
classif icação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - Ó R G Ã O . . . . . . . . . . . . . . . . . . S E C R E T A R I A

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
III - U N I D A D E . . . . . . . . . . . . . . S E C R E T A R I A

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA

– PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a
01 de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Nat iv idade – RJ, 20 de março de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 053/2017
D i s p õ e  s o b r e  o  pa g a m e n t o  d o  a d i c i o n a l  d e

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
I R I S  D A S I LVA L I M A ,  o c u pa n t e  d o  c a r g o  d e
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, Matrícula nº
115096, a percepção do Adicional de Insalubridade,
no percentual definido de 20% ( vinte por cento), na
f o r m a  d o  a r t i g o  9 5  d o  E s ta t u t o  d o s  S e r v i d o r e s
Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e
Artigo 189 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Genti luci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
i n s t r u m e n t o  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  s e g u i n t e
classif icação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - Ó R G Ã O . . . . . . . . . . . . . . . . . . S E C R E T A R I A

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
III - U N I D A D E . . . . . . . . . . . . . . S E C R E T A R I A

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA

– PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a
01 de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº054/2017
Dispõe sobre a Prorrogação de Licença Para Tratar

de Assuntos Particulares.
o Secretário Municipal de Administração, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo        Decreto
Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
Revogando a portaria 035/2017 e Considerando o

disposto na Seção VIII ,  art igos 130 e 131 da Lei nº
245 /2002  –  Es ta tu to  dos  Se rv i do res  Púb l i cos  do
Município de Natividade que dispõe sobre a Concessão
Pro r rogação  de  L i cença  pa ra  Tra ta r  de  Assun tos
Particulares e em deferimento ao exarado no Processo
Protocolado sob o nº 1125/2017, datado de 02/03/2017,

DETERMINAR, à Coordenador ia de Pessoal  que
suspenda os vencimentos e contagem de tempo de
serviço para fins de férias e aposentadoria da Servidora
P ú b l i c a  M u n i c i pa l  F L AV I A C R I S T I N A S O B R E I R A
LOPES, ocupantedo cargo de carreira de AUXILIAR DE
FARMÁCIA, matrícula nº 207373, por 365 (trezentos e
sessen ta  e  c i nco )  d ias ,  i n i c i ando  a  con tagem do
período em 01 de março de 2017, expirando em 28 de
fevereiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de fevereiro de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 055 /2017
D i s p õ e  s o b r e  o  p a g a m e n t o  d o  a d i c i o n a l  d e

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
FERNANDO ANTONIO PEREIRA, ocupante do cargo de
VIGIA, Matrícula nº 949, a percepção do Adicional de
Insalubridade, no percentual definido de 20% ( vinte
por  cento) ,  na forma do ar t igo 95 do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º
245/02 e  Ar t igo  189 da Conso l idação das  Le is  do
Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste art igo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Genti luci de Oliveira.

Ar t .  2 . º  -As  despesas  decor ren tes  do  presente
i n s t r u m e n t o  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  s e g u i n t e
classif icação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE TRANSPORTES
III - UNIDADE...... . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL

DE TRANSPORTES
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

§ 3.º - Esta portaria tem seus efeitos retroativos a
01 de Março de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de março de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 056/2017
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  A d i c i o n a l  d e

Periculosidade.
A Secretaria Municipal de Administração no uso das

a t r ibu ições  que  lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,  ao Funcionário Estatutário JEOVANO

RAMOS PREVATO, Matrícula n° 1055   30% ( tr inta )
por cento de seu vencimento base, por desenvolver
serviço de alta periculosidade. De conformidade com
o d isposto  no Ar t igo 96,  Seção I I  do Esta tu to  dos
Servidores Públicos do Município de Natividade. Esta
portaria tem seu efeito retroativo a 01 de Janeiro de
2017.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Nat iv idade – RJ, 20 de março de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 057/2017
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores

públicos municipais.
a Secretária Municipal de Administração, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

C O N C E D E R ,  a o  S e r v i d o r  P ú b l i c o  M u n i c i pa l ,
ANDREA TEIXEIRA DA ROCHA, matrícula n° 156108,
1 8 0 ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s  d e  f é r i a s  a  q u e  t ê m
direito,referente aos períodos acumulados de 2011/
2012 ,2012 /2013  e  2013 /2014 .  Tendo  em v i s ta  o
despacho anexado ao processo de nº 0955/2017. Com
data  de  sa ída  re t roa t iva  a  02 /01 /2017 e  da ta  de
retorno em 01/07/2017.Conforme estabelece o Artigo
52da Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Natividade,

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Nat iv idade – RJ, 20 de março de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017
Retif icação de Publicação

Ret i f icação de publ icação da portar ia 72/2017,
publicado no Jornal A FOLHA, página 6 do dia 17 de
janeiro de 2017. Onde se lê: “Cargo em Comissão de
C o o r d e n a d o  A g r o p e c u á r i o ” .  L e i a - s e :  C a r g o  e m
Comissão Assessor Administrativo

Retif icação de Publicação

Ret i f icação de publ icação da portar ia 94/2017,
publicado no Jornal A FOLHA, página 2 do dia 17 de
j a n e i r o  d e  2 0 1 7 .  O n d e  s e  l ê :  “ E s t e  c a r g o  e s t á
s u b o r d i n a d o  à  S e c r e t a r i a  M u n i c i pa l  d e
Administração”. Leia-se: Este cargo está subordinado
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Retif icação de Publicação

Retif icação de publicação da portaria 157/2017,
publicado no Jornal A FOLHA, página 11 do dia 24 de
janeiro de 2017. Onde se lê: “Cargo Comissionado
de Diretor do Núcleo de Programas Sociais”. Leia-se:
Cargo Comissionado Assessor Administrativo.

Retif icação de Publicação

Retif icação de publicação da portaria 345/2017,
p u b l i c a d o  n o  Ó r g ã o  O f i c i a l  d o  M u n i c í p i o  d e
Natividade, página 3 do dia 18 de março de 2017.
Onde se lê: “CC 3”. Leia-se: CC 13.

Retif icação de Publicação

Retif icação de publicação da portaria 352/2017,
p u b l i c a d o  n o  Ó r g ã o  O f i c i a l  d o  M u n i c í p i o  d e
Natividade, página 3 do dia 18 de março de 2017.
Onde se lê: “Retroagindo seus efeitos a 01 de Março
de 2017”. Leia-se: Retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2017.

DECRETO Nº 028 /2017
EMENTA: Estabelece o Quadro de Detalhamento

de Despesa para o Exercício de 2017.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições legais, de acordo com o previsto no art 6º
da Portaria Interministerial 163/2001.

D E C R E T A:
A r t .  1 º  -  F i c a  e s t a b e l e c i d o   o  Q u a d r o  d e

Detalhamento de Despesas - QDD  para o exercício
d e  2 0 1 7 ,  c o n f o r m e  D e m o n s t r a t i v o s  a n e x o s  a o
presente Decreto.

Art 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
produzindo seus efeitos a partir de 02/01/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Natividade, 15 de fevereiro de 2017
SEVERIANO ANTÔNIO DOS SANTOS REZENDE
PREFEITO MUNICIPAL

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



PÁGINA 525 DE MARÇO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
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DECRETO Nº 029 /2017
EMENTA: Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de

Desembolso  para o Exercício de 2017.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições legais, de acordo com

o previsto na Lei Complementar nº 101/2000.
Considerando, que a Lei de Responsabilidade Fiscal prevê o equilíbrio financeiro

entre as Receitas e Despesas.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecido a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de

Desembolso  para o exercício de 2017, conforme Demonstrativos anexos ao presente
Decreto.

Art 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 02/01/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Natividade, 15 de fevereiro de 2017
SEVERIANO ANTÔNIO DOS SANTOS REZENDE
PREFEITO MUNICIPAL
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História do Município
A história da colonização das terras que fazem parte

do Município de Natividade tem seu início entre 1821 e
1831. O desbravador da região foi José Lannes (ou de
Lana) Dantas Brandão que, segundo alguns autores, teria
pertencido à Milícia de D. João VI e, segundo outros, teria
sido desertor da força pública de Ponte Nova, Minas Gerais.

Na região vieram-se estabelecer, pouco depois, seus
irmãos Antônio e Francisco, seu pai, Capitão João F. Dantas
Brandão e outros parentes como José Ferreira Cesar, sua
mulher D. Maria Angelina da Luz e os índios Puris
domesticados.

Com o nome de Nossa Senhora da Natividade foi o
núcleo populacional transformado em Freguesia, em 1861,
e elevado à categoria de Vila em 1885, com o nome de
Vila de Itaperuna.

Várias modificações político-administrativas se
processam na região, até 1890, quando foi criado Município
de Natividade do Carangola, sendo a Sede do povoado
elevada, à categoria de Vila. Município foi extinto um ano
depois e restabelecido em 1947.

Formação Administrativa
Distrito criado com a denominação de Natividade do

Carangola, pela lei provincial nº 636, de 23-08-1853 e por
decreto estaduais nºs 1, de 08-05-1892 e 1-A de 03-06-
1892, subordinado ao município do Itaperuna.

Elevado a categoria de vila com a denominação de
Natividade do Carangola, pelo decreto provincial nº 2810,

de 24-11-1885 e decreto nº 101, de 27-07-1890,
desmembrado de Itaperuna.

Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.
Constituído do distrito sede.

Pela lei provincial nº 2921, de 29-12-1887, o município
de Natividade de Carangola foi extinto, sendo seu território
anexado ao município de Itaperuna, como simples distrito.

Em divisão administrativa referente ano de 1911, o distrito
de Natividade do Carangola figura no município de Itaperuna.

Assim permanecendo em divisões territoriais datadas de
31-XII-1936 e 31-XII-1937.

Pelo decreto estadual nº 641, de 15-12-1938, o distrito de
Natividade de Carangola passou a denominar-se Natividade.

No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943,
o distrito já denominado Natividade figura no município de
Carangola.

Elevado novamente a categoria de município com a
denominação de Natividade do Carangola, por Ato das
Disposições Constitucionais Transitorias deste Estado,
promulgado em 20-06-1947, desmembrado de Itaperuna.
Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.

Constituído de 3 distritos: Natividade de Carangola,
Ourânia e Varre-Sai. Instalado em 22-08-1947.

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município
de Natividade do Carangola é constituído de 3 distritos:
Natividade do Carangola, Ourânia e Varre-Sai.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 31-
XII-1963.

Pelo decreto legislativo nº 134, de 03-08-1967,
simplifica a denominação do município de Natividade do
Carangola para Natividade.

Em divisão territorial datada de 31-XII-1968, o município
já denominado Natividade é constituído de 3 distritos :
Natividade, Varre-Sai e Ourânia.

Pela lei municipal nº 08, de 22-04-1982, homologada,
pela lei estadual nº 836, de 10-01-1985, é criado o distrito
de Bom Jesus do Querendo, formado com terras do distrito
de Ourânia e anexado ao município de Natividade.

Em divisão territorial datada de I-VII-1983, o município
é constituído de 4 distritos: Natividade do Carangola, Bom
Jesus do Querendo, Ourânia e Varre-Sai

Pela lei estadual nº 1790, de 12-01-1991, desmembra
do município de Natividade o distrito de Varre-Sai. Elevado
a categoria de município.

Em "Síntese" de 31-XII-1994, o município é constituído
3 distritos: Natividade, Bom Jesus do Querendo e Ourânia.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de
2007.

Alteração toponímica distrital
Natividade do Carangola para simplesmente Carangola

alterado pelo dcreto estadual nº 641, de 15-12-1938.
Carangola para Natividade do Carangola alterado, pelo

ato das disposições transitórias promulgado em 20-06-
1947.

Natividade do Carangola para simplesmente Carangola
alterado, pelo decreto legislativo 134, de 03-08-1967.


